
 

 

REQUERIMENTO À DIRETORIA DA 
ENEL PARA PODA DE ÁRVORE EM 
CONFLITO COM A FIAÇÃO DE REDE 
ELÉTRICA, NA ALTURA DO NÚMERO 
126 DA TRAVESSA PATAGÔNIA – 
PARQUE CAPUAVA. 

Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO recepcionada queixa de munícipe 
sobre o conflito da galhada da árvore com a fiação da rede elétrica 
de iluminação pública, causando recorrentemente a queda do 
fornecimento de energia elétrica no local. Além disso, no momento 
de ventos e chuvas fortes, esta alta galhada balança muito, 
causando curtos-circuitos e queda de galhos sobre o passeio 
público, atingindo pedestres e veículos. 

CONSIDERANDO justa esta solicitação da 
municipalidade e consumidores andreenses, que visa 
principalmente à segurança de pessoas e preservação de seus 
patrimônios. 

Diante disso,  

REQUEREMOS à Mesa, ouvido o Douto Plenário e na 
forma regimental seja expedido ofício à Diretoria da ENEL para 
realização de poda de conjunto de árvores em conflito com a 
fiação de rede elétrica, na altura do número 126 da Travessa 
Patagônia, no Parque Capuava – Santo André/SP. 

Sala das Sessões, em 01 de Outubro de 2020. 

SARGENTO LÔBO 
Vereador 

Itamar 
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